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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmaha municipal de cAchoeiro de itapeMirim

exercício de 198.5?.

ASSUNTO

Projeto de Lei ' 32/59

INICIATIVA:

Poder Executivo

HISTÓRICO: ̂ •ütoriza ao Poder Executivo a cele"bra-
ção de acordo para execução de íiovos serviços des-

tinadoS ao abasteclm.eato d "água a cidade»^

AUTUAÇÃO

Aos q uinae dias do mês de outubro ^o ano de
cinqüenta e hqve

mil novecentos e oitenta e , autúo^q Projeto de Lei

súpra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 59 a 19

Presidente: \ Abè-.l' ̂ táaaa ■ '
Vice-Presidente: Qcraldó Fragoso . ^

1* Secretário: ' ■ '

2* Secretário: ' " ' ^ " ■ •
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195;

ASSUNTO:
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HISTÓRICO:

''■o FODU-: FX~CT7riVC ■ ■■ CEIEBRA.
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AUTUAÇAO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N-

Ánexos

Gachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 1959'

Senhor Presidente:

Encaminhamos a essa Egrégia Gamara, o Projeto de Lei

incluso, que visa aprovação e se refere à celebração de ÁCordo,

para execução de novos serviços destinados ao abastecimento de

água, à cidade.

Atemciosas saudações

Elorisbelo Ng^s
segretírig da psbebitura

Ao Exmo. Sr.

Abel SanfAna

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRG DE ITAPEMIRIM

u

OFÍCIO N-

Anexos

PROJETO DE LEI N2

Aprovado em discussão

por

Sala das (SCSsõès,.

( RUaiílCA DO PRÊSIDEMTG )

Artigo Ig - Pica o Poder Executivo autorizado a fir

mar acordo com Órgão do Governo Pede

ral, para execução dos serviços pútlicos de abastecimento de
água ã Cidade de Caclioeiro de Itapemirim, até o valor de
(2$ 80 000 000,00 ( oitenta milhões de cruzeiros ), cabendo ã

cada uma das partes contratantes a responsabilidade de 50%

( cinqüenta por cento ) do valor total dos serviços.

Artigo 22 - Para cumprimento das obrigações estabe

lecidas no artigo 1^, o Poder Executivo

abrirá o necessário crédito.

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

A* Smçãa

Sala das sessões. >/"jO irõS!\
JUSTIPIC A^T-I-V-A

TRUBRICA orj PRESIDENTE )

Vossas Excelências, senhores vereadores, como repre

sentantes do povo sentem, como sente o Prefeito, a angústia da

nossa população, frente ao precário serviço de abastecimento
de água potável, ã cidade séde do Município.

Impossivel se torna prolongar, por mais tempo, tal

situação.

O Projeto que ora é submetido ã apreciação e aprova
ção dessa Egrégia Gamara, visa solucionar de vez e com amplitu
de e previsões da crescente população de Gachoeiro de Itapemi

rim, o problema de água, de forma que não continue esse assun
to e assa parte da administração, a constituir permanente pre

ocupação dos que têm, sobre seus ombros, os ônus da.direção do
Município.
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PREFEITURA MUHÍCIPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N-

Anexos

- 2 -

A execução dos serviços obedecerá a amplos estudos
técnicos, já realizados por profissionais de competência com

provada, e seu custeio já está assegurado através dos expedi
entes feitos pelo Poder Executivo, sem que fique outra qual

quer obra sacrificada, com a oneração dos recursos de ordem

financeira, de que disponha a Municipalidade.

A autorização que se pretende da Gamara, para o

Acordo a ser celebrado, é medida de profundo alcance admini£
trativo e, podem estar certos os ilustres vereadores, a popu

lação saberá agradecer a quantos, nesta hora, se mostrem di
gnos de corresponder ã sua confiança, satisfazendo justas as

pirações e atendendo a seus clamores.

Gachoeiro de Itapemirim, 12 de outubro de 1959*

A COMiSSáO DE CONSTíTÜIÇlO,
JUSTIÇA E üEDaÇAO

Sala ̂ is

("ÊüBüICA do SilSSIDEÍI"

/f)

i\ J1
Raimundo Araújo

PREEBITO MU

de Andrade

NIGIPAL'
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CEETlBiâ'
V  J

'em cumprimento do artigo ̂ 3 do R
Regimento Interno, de que nesta data fo:
ram distril^uidas cópias do presente pro
jetos aos senhores vereadores

Cach. líapefnirim,..mde
i! ü

SECRET\^RI®

AGUARDE-SE Ó PRAZO REGIMENTAL PARA APRE

SENTAÇÃO DE EláENDAS.

DATA SUPRA

.  PRESIDENTE



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Câmara munícipal de gãchoeiro de itãpemírim

OFÍCIO H

flUÍXOS

A COMISSÃO DE FIa/INÇAS, VIAÇ ' ' ■ • '
E OBRAS PüULlC/lS

Salctficfs sQsões^:i.^...lIç^:
.  -

(SiJBSICil DO PnEÓlDETsi

O . ■ ^ ^ '
'OiVUw.

*^iCXoOv fiX (X^Oy ^iWfíoaJJl^^jü ^

Uüà-» <K í^jO liíjíí

\"U».

bluCK

\

Ã CfâlISSÃO DE AGRICULTURA.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Sala das sessôeSi^^-lS^-h^.^..

BBICA DO PRESIDENTE)

/  / "



^ - o / - ̂ ̂

-5- -■=—
_ VvV

O
O-O

-r^
°r^ ^^-^rono-.^
^ ̂ .W^

~*"VTS»>

-^^Ipcrv-í^^ '^c>-i.sTC>

'--™^ ■ >

'^9rAT=-Ta€^
w-v-^

"n

i-o

' '^■vvur^c



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMiRIM

M. 192/39...:
/'

.,1

OschQD ic o de Itapemirim, 29,de oututjro. de 1959.

Exmo. Sr.

Apraz-me passar as mãos.de V.Exa. para os

devidos fins de Sanção, o incluso projeto de lei ns

52/59t ap?ovaáp'por este Legislativo.

Saudações

(QavQ-

Ocx

Abel Sant'Ana

Presidex te

Bxmo..Sr.

EÁYíOTijO DE ARAÜJO ANDRADE

M.D. Prefeito Municipal

BESTA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

OFÍCIO N.

OIIEXOS

ER0JB3P DE Lgl HS 32/39

Art2, is - Fica o Poder Executivo auto? isado a fã?mar

acordo com ofgaõ do Govêríjo Federal, para
execução dos serviços públicos de abasteci

mento de água a cidade de Gachoe i; o de Ita

pemiria, ate o valor de GE$ 80 000 000,00-

(oitenta milhes de cruzeiros), cabendo a

cada umadas partes contratantes a responsa

bi lida de de 50% (cinq^uenta por cento) do

valor totaldos serviços.

Arts. 2S - Para cumpii mento das obrigações estabelci-

das no artigo 12, o P^der Executivo abrirá
o necessário crédito.

Artâ. 3® - Eevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1959#

Abel SanfAna.

Presidente.
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